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ESTADO DE SERGIPE 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D' AJUDA 

LEI N° 47312012 
13 DE DEZEMBRO DE 2012 

Da denominações de logradouros públicos 
ainda não oficialmente nominados e dão 
outras providências; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO 
DE SERGIPE, no uso das suas atribuições legais: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itaporanga 
D'Ajuda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar 
denominações as Ruas Localizadas no Conjunto Residencial Antonio 
Silveira Oliveira (Loteamento Santo Antonio), situada nesta cidade, que 
passarão a ser oficialmente reconhecidas com nomes de cidadãos, da 
seguinte forma: 

1- 	RUA A, passará a adotar o nome de Maria Luzinete Acenço. 

II- RUA B, passará a adotar o nome de Bromilde Ferreira da Cruz. 

III- RUA C, passará a adotar o nome de Mano Cecilio David. 

IV- RUA D, passará a adotar o nome de Jose dos Reis. 

V- RUA E, passará a adotar o nome de Luis Fernando Rocha. 

VI- Avenida 1, passará a adotar o nome de Umberto Mandarino. 

VII- RUA F, passará a adotar o nome de Marcos Prado Dias. 

VIII- RUA G, passará a adotar o nome de Professora Carmem Célia 
Brito. 

IX- RUA H, passará a adotar o nome de Domingos Oliveira Santos. 
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X - 	RUA 1, passará a adotar o nome de Francisco Assis do Nascimento. 

XI - 	RUA J, passará a adotar o nome de José Augustinho Oliveira. 

XII - RUA K, passará a adotar o nome de Francino de Meio Lima. 

XIII - RUA L, passará a adotar o nome de José Alberto Sobral Santos. 

XIV - RUA M, passará a adotar o nome de Professora Maria Luzia Santos. 

XV - RUA N, passará a adotar o nome de Geraldo Amarante Santos. 

XVI - RUA O, passará a adotar o nome de Mano Alfano. 

XVII - RUA P, passará a adotar o nome de José Fiei de Menezes. 

XVIII - RUA Q, passará a adotar o nome de Professora Zélia Cruz Santos. 

XIX - RUA R, passará a adotar o nome de Risoleta Fonseca Ferreira. 

XX - RUA S, passará a adotar o nome de Pedro Rubens da Costa Barros. 

XXI - RUA T, passará a adotar o nome de Maria Julia Santos. 

XXII - RUA U, passará a adotar o nome de Lourival Pereira Sobral. 

XXIII - RUA V, passará a adotar o nome de José Américo dos Passos. 

XXIV - RUA X, passará a adotar o nome de Mateus Santos Oliveira. 
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XXV - RUA Z, passará a adotar o nome de Antonio Brito de Freitas. 

Avenida 2, passará a adotar o nome de Mano Jorge Oliveira. 

Art. 2 0  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogando-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga D 'Ajuda, 13 de dezembro 
de 2012. 

CESAR FON (ANDARINO 
PREFEITO MUNICIPAL 


